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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO/SP, SENHOR NELSON PINHEIRO JÚNIOR. 

 

 

 

 

 

    ANDERSON FERRER PEREIRA, com assento nesta 

Casa Legislativa, venho à presença de Vossa Excelência, na condição de Vereador e 2° 

Secretário, informar que foi convocado para as duas Sessões Extraordinárias do dia 19 

de dezembro de 2023 com horário de início às 17 horas e 30 minutos, porem por 

motivos de força maior não pôde estar presente, haja vista que, na mesma data ocorreu a 

internação e hospitalização de sua genitora, à qual estava sob suas responsabilidades 

conforme declaração hospitalar em anexo. 

 

    Diante do todo exposto, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência requerer seja recebido o presente e Justificada à falta, nas formas 

do artigo 16, inciso XXVII do Regimento Interno. 

 

Cruzeiro, 19 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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HOSPITAL   SENTA   CASA  DE   CRUZEIRO
Sistema  de  Gerenciamento  de  Internac:ao
Declarac:ao  de  Comparecimento

Declaracao  de  Acompanhante

Declaro,   para  os  devidos  fins,   que  ANDERSON  FERRER  PEREIRA  esteve

no  HOSPITAL  SANTA  CASA  DE  CRUZEIRO  como  acompanhante  do(a)   Paciente:

MARIA  AUXILIADORA  FERRER  PEREIRA  pelo  convenio   SUS   -  AREULATORIO  no

dia  19/12/2023  das   12:22   at619/12/2023  as   20:04.

Setor. . . :
Motivo . . :

Obs:

CRUZEIRO,   19   de   Dezembro   de   2023
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